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DECRETOS

Decreto 1833 de 06/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1806168 e CRC: 2519EBD4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1833, DE 06 DE JUNHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Paulo Augusto dos Santos, do cargo
em comissão de Coordenador de Comunicação Social do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Paulo Augusto dos Santos, do cargo em comissão de Coordenador de
Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 19 de maio de
2025.

Palácio Urupá, em 06 de junho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2025 às 12:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1806168 e o código verificador 2519EBD4.

Docto ID: 1806168 v1

Decreto 1843 de 10/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1811212 e CRC: 70FFE107). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1843, DE 10 DE JUNHO DE 2025
 

Dispõe sobre a designação do Auditor Municipal
para realização de auditoria interna em processo
administrativo e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência, legalidade e eficiência na gestão dos recursos
públicos;

CONSIDERANDO o Memorando n. 111/PCSA/COGER/PMJP/2025(ID 1712237), emitido pelo
Corregedor-Geral do Município, solicitando a realização de auditoria no Processo Administrativo n. 1-
336/2021;

CONSIDERANDO o disposto no § 8º, do artigo 5º do Decreto Municipal nº 0623/2024;

DECRETA:

Art. 1.º Fica designado o Auditor Municipal, Sr. Gilmaio Ramos de Santana, matrícula 13934, para realizar
auditoria interna no Processo Administrativo n.º 1-336/2021, visando apurar a regularidade dos atos
administrativos e financeiros relacionados ao referido processo.

Art. 2.º A auditoria interna deverá observar os princípios da legalidade, publicidade, moralidade, eficiência e
economicidade, bem como as normas vigentes aplicáveis à matéria.

Art. 3.º O Auditor Municipal terá prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da publicação deste
decreto, para apresentar relatório conclusivo, contendo as análises, achados, recomendações e eventuais
medidas corretivas.

Art. 4.º Os setores e servidores municipais envolvidos deverão prestar total colaboração ao Auditor,
garantindo o acesso irrestrito às informações, documentos e sistemas necessários ao cumprimento da
auditoria.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                 Palácio Urupá, 10 de junho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decreto 1843 de 10/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1811212 e CRC: 70FFE107). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2025 às 12:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1811212 e o código verificador 70FFE107.

Docto ID: 1811212 v1

Decreto 1848 de 11/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1814813 e CRC: 787F1354). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1848, DE 11 DE JUNHO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação do Decreto n. 1763 de 05 de
junho de 2025 que nomeou Rosangela Caslho
Valenciano.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o  Decreto n. 1763 de 05 de junho de 2025.

Onde se Lê Leia-se
                            cargo em comissão                             função graficada
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 11 de junho de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2025 às 11:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1814813 e o código verificador 787F1354.

Docto ID: 1814813 v1

Decreto 1850 de 11/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1816016 e CRC: 03BF3381). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1850, DE 11 DE JUNHO DE 2025
  

Exonera, a pedido, Eduardo Felipe Silva Oliveira, do cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 383 de 10/06/2025 (ID 1813435),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Eduardo Felipe Silva Oliveira, do cargo em comissão de Assessor Nível IV
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de junho de
2025.

Palácio Urupá, em 11 de junho de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2025 às 11:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1816016 e o código verificador 03BF3381.

Docto ID: 1816016 v1
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Oribe Alves Junior
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interino 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

...................................................
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

LEIS
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AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025/PMJP-RO 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL da Pregoeira 

e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, Processo Administrativo n° 1-2525/2025 - 

SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, modo de disputa ABERTO,  

para Registro de Preços cujo objeto é Aquisição de medicamentos para atendimento da demanda do Hospital 

Municipal Drº Claudionor Couto Roriz, Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Anna Beatriz Oliveira da Silva e das 

Farmácias Básicas do 1º e 2º Distritos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-

Paraná, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 
5.592.373,55 (cinco milhões, quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos). Data de Abertura: 30/06/2025. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 

www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 

                                                       Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

Decreto nº 1719/GAB/PMJP 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 90006/SUPECOL/PMJP/2025. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 

Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL 

e do Agente de Contratação bem como Equipe de 

Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, 

torna público aos interessados que realizou, com 

fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da empresa: 
BRAGA E FIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n°11.838.853/0002-02, no valor total de R$ 12.480,00 
(doze mil, quatrocentos e oitenta reais), cujo o objeto é 

a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de limpeza de fossa séptica 

para as Unidades da Secretaria Municipal de 

Administração de Ji-Paraná, conforme as 

condições previstas, exigências estabelecidas no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

e Solicitação de Materiais/Serviços. Referente ao 
processo administrativo nº1-2154/2025. Demais 

informações encontram-se disponíveis no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2025. 

 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente Pregoeiro - SUPECOL 

Decreto 1719/2025 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 90006/SUPECOL/PMJP/2025. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 

Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL 

e do Agente de Contratação bem como Equipe de 

Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, 

torna público aos interessados que realizou, com 

fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da empresa: 
BRAGA E FIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n°11.838.853/0002-02, no valor total de R$ 12.480,00 
(doze mil, quatrocentos e oitenta reais), cujo o objeto é 

a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de limpeza de fossa séptica 

para as Unidades da Secretaria Municipal de 

Administração de Ji-Paraná, conforme as 

condições previstas, exigências estabelecidas no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

e Solicitação de Materiais/Serviços. Referente ao 
processo administrativo nº1-2154/2025. Demais 

informações encontram-se disponíveis no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
Ji-Paraná, 11 de junho de 2025. 

 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente Pregoeiro - SUPECOL 

Decreto 1719/2025 

 

 

AVISO DE DISPENSA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  
PROCESSO 166/2025 
  
A Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Marcelo José de 
Lemos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que todo procedimento consubstanciado 
no Termo de Dispensa de Licitação nº 07 
SUPECOL/CMJP/2025 (ID 118693), através da Agente 
de Contratação e equipe de apoio, originária do 
Processo Administrativo nº166/CMJP/2025, do Parecer 
da Procuradoria n°63/PROC/CMJP/2025 (ID 119120), e 
da Unidade de Controle Interno 
n°162/UCCI/CMJP/2025 (ID 119510), por entender que 
o processamento respectivo seguiu as determinações 
da Lei 14.133/21, tendo sido escolhida modalidade 
adequada ao objeto e valor do serviço, configurando 
hipótese de dispensa de licitação. 
  
Considerando a necessidade de AQUISIÇÃO DE 
CARTEIRAS FUNCIONAIS, para as dependências da 
Câmara Municipal de Ji-Paraná, e após análise das 
condições oferecidas pela A F BRITO MOREIRA 
LTDA inscrita no CNPJ sob nº 19.522.415/0001-53, 
verificando sua adequação aos requisitos, a contratação 
será firmado no valor total de R$ 6.620,00 (seis mil 
seiscentos e vinte reais), com base no artigo 72 c/c 
artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 e 
Resolução 197/23. 
  
 
Ji-Paraná/RO, 09 de Junho de 2025. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO JOSE DE LEMOS 

Presidente da CMJP 
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RESOLUÇÃO CMDPI

Resolução 265 de 11/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1814941 e CRC: 3B338B71). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

 
CONSELHOMUNICIPALDE DIREITOS DA PESSOA IDOSA CMDPI 

Lei Municipal  nº 939 de 21 de setembro de 1999

RESOLUÇÃO Nº007/CASADOSCONSELHOS/CMDPI/2025
                                                                                              Ji Paraná, 11 de junho de 2025
 
                                                                       Dispõe sobre a aprovação do projeto Vida             

                                                        Digna Apoio a Infraestrutura apresentado pelo Lar do
Idoso Aurélio Bernardi.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Ji-Paraná CMDPI, no uso de suas
atribuições legais previstas na Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da
Pessoa Idosa), na Lei Municipal nº 939/1999, que institui o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, e na Lei Municipal nº 3.575/2022.
 
 
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto "Vida Digna Apoio a Infraestrutura", apresentado pelo Lar do
Idoso Aurélio Bernardi, inscrito no CNPJ nº 05.206.372.0001-92, com sede na BR 364 KM 330,
saída para Cuiabá, no município de Ji-Paraná - RO, no valor de R$ 2.003.373,53 (dois milhões,
três mil e trezentos e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), para apresentação no
Edital Itaú Viver Mais 2025.

Parágrafo único. Caso o projeto seja aprovado no referido edital, os recursos serão repassados o
valor total dos recursos será repassado à conta bancária do Lar do Idoso Aurélio Bernardi,
sendo este o único responsável pela execução do projeto.

Art. 2º Fica autorizada, por meio desta Resolução, a emissão do Certificado de Captação em
favor da entidade proponente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
 
 

Ji-Paraná, 11 de junho de 2025.

ID: 1815275 e CR C: FA674BE 4

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br
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Registre-se;
Publique-se;

 
 

Mariana Spinelli Lima Coleto
PRESIDENTE CMPI BIÊNIO 2024/2026

DECRETO N°3579/2024/GAB/PM/JP/2024
 

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIANA SPINELLI LIMA COLETO, Presidente do
Conselho da Pessoa Idosa, em 11/06/2025 às 09:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1814941 e o código verificador 3B338B71.

Docto ID: 1814941 v1
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• Transferir os 60 idosos já residentes para instalações modernas e adaptadas;

• Ampliar a capacidade de atendimento em 60%, acolhendo mais 36 idosos, 



• Reduzir custos operacionais com a instalação de energia solar, tornando a instituição 



• Otimizar espaços como o refeitório, permitindo atividades sociais e educativas para 









• 



• Fortalecimento da assistência social, com mais vagas para idosos em situação de 



• Conscientização ambiental, ao adotar energia renovável e incentivar práticas 



• Promoção de dignidade e inclusão, reforçando o valor dos idosos na comunidade.
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